
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 46, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 12. inc. XX e § 1º, da Resolução nº 92, de

13  de  março  de  2013  (Regimento  Interno  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público

CNMP), RESOLVE:

Retificar as Portarias CNMP-PRESI n° 6, de 27 de janeiro de 2015, publicada no

D.O.U.,  Seção 2,  edição  de  4 de fevereiro  de  2015,  n°  13,  de  19  de  fevereiro  de  2015,

publicada no D.O.U., Seção 2, edição de 23 de fevereiro de 2015 e n° 42, de 13 de abril de

2015, publicada no D.O.U., Seção 2, edição de 15 de abril de 2015, na forma a seguir:

Onde se lê:

“NÍVEA MÔNICA DA SILVA” 

Leia-se:

“ NÍVIA MÔNICA DA SILVA”

Brasília-DF, 23 de abril de 2015. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=27/04/2015&jornal=2&pagina=64&totalArquivos=80

